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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No           , DE 2009

(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame)

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional das corretoras e corretores de imóveis.

Art.2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV:

“Art. 18.................................................................................

§ 5º-D..................................................................................

XV – corretoras e corretores de imóveis.” (NR)

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional tem a finalidade estabelecer tratamento tributário simplificado e favorecido.

Em razão da grande importância que o setor imobiliário tem para a economia brasileira, faz-se necessário a inclusão das corretoras e corretores de imóveis no Simples Nacional, visando estimular e reaquecer as vendas de imóveis novos e usados.
Por este motivo é que apresento o presente projeto de lei complementar com o intuito de receber o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2009.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

R. Farias

